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0 Senhor CARLOS EUGÍNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conf£ 
ridas por Lei,

R E S O L V E  :

Suspender por 1 (um) dia, a partir desta data , 
o funcionário OTAIR DE SOUZA UERNECK, Escriturário, padrão / 
"F", lotado no Setor de Viaturas e Maquinas, do Departamento/ 
de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, na forma do 
disposto no item IV, do artigo 209 da Lei nO 905, de 07/03/7^ 
por desobediencia e falta do cumprimento dos deveres, previs
tos no inciso II do artigo 198 da mesma Lei.

Registre-se e cumpra-se*

p.M* de Lorena, 24 de novembro de 1975.
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Registrada no Livno proprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mu
nicipal e publicada no Paço Munic^ipal aos 24 de novembro de 
1975.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


